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Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que, 

com base nos elementos colhidos em diligência realizada no 
endereço abaixo referenciado, que comprovam que a empresa 
em questão não se encontra em atividade no local declarado ao 
fisco e em conformidade com o previsto no art. 3º, §1º, inciso 1 
da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à condição de 
SUSPENSO A PARTIR DE 02-09-2019.

Contribuinte: ARCHANJO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Endereço: Rua Galileu Menon, 252 - Artur Alvim - São Paulo/

SP - CEP: 03.567-010
IE 126.029.911.115 - CNPJ: 33.523.801/0001-90
 Delegacia Regional Tributária da Capital II
 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade 
de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-10-Lapa/
Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 
Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Escovas Fidalga Ltda 61.316.360/0001-91 00710143770 
CPB-6165 30.111.583-7 2018 312,20 62,44 74,93

 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Comunicado
Abertura de Procedimento Administrativo de Constatação 

de Nulidade de Inscrição - PCN.
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III nos 

termos do artigo 17 da Portaria CAT-95/2006 comunica a 
instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTA-
TAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO para apurar a ocorrência 
de situação passível de enquadramento nas hipóteses previstas 
no artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), relativamente ao 
contribuinte abaixo identificado:

CIPAX COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual: 141.044.397.111 e CNPJ: 

25.210.682/0001-98 com endereço declarado ao fisco como 
sendo Rua Mil Oitocentos e Vinte e Dois, 172 - Ipiranga - São 
Paulo/SP - CEP: 04216-000

O processo 1000201-348032/2019 aguardará prazo de 15 
dias, nos termos do artigo 44 da Lei 10.177/98 e do artigo 17 da 
Portaria retrocitada, para apresentação de documentos ou infor-
mações para esclarecimento dos fatos no PFC-10-Butantã, com 
agendamento a ser efetuado por meio do endereço eletrônico 
http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) e o responsável solidário a seguir 

identificados ficam notificados do lançamento de ofício do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 
pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) 
veículo(s) e exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 
18 da Lei 13.296/08. No prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) e o respon-
sável solidário, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa, 
deverão recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar 
contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade de Julgamento, 
que deve ser protocolizada no PFC-10-Butantã, sito à Rua Butan-
tã, 260 - Térreo - Pinheiros, São Paulo, SP, conforme disposto no 
artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 
09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08. As tabelas de 
valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário 
Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08. Nos casos em que houve pagamento parcial, 
após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, 
conforme § 1º do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

É responsável, solidariamente, pelo pagamento do imposto, 
nos termos do § 2º do artigo 6º da Lei 13.296/08: UNIGEL 
PLÁSTICOS S/A - CNPJ/CPF 02.402.478/0009-02. A não quitação 
dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do con-

§8º deste mesmo artigo 95, contados da data em que se consi-
derar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício 
ao pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 
15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
será enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT 
supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em for-
mato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador 
de upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse 
mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: DIVINO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI
IE: 146.060.034.111 / CNPJ/CPF: 13.646.445/0001-95
Endereço: Rua Mendes Junior, 255 - Brás - São Paulo/SP - 

CEP. 03013-010.
AIIM - ICMS 4.127.514-7, de 03-09-2019
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC- 10 - TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Comunicado
Auto Posto Michel Ltda.
Rua Major Angelo Zanchi, 559 - Penha - S. Paulo- SP
Inscr. Estadual: 108.522.897.119 CNPJ 63.101.562/0001-41
Fica o contribuinte acima identificado NOTIFICADO
1- De que o resultado dos ensaios realizados pela Central 

Analítica-Instituto de Química da UNICAMP na amostra 1 
(“prova”) do combustível coletado de acordo com o “Termo de 
Coleta de Amostras” 0036/2019, conforme relatórios de resul-
tados de análises (Cujas cópias seguiram via D.E.C. (Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte) e via postal, atestam a desconfor-
midade desse combustível com as especificações estabelecidas 
pelos atos normativos indicados na Notificação que seguiu via 
DEC e via postal.

2- De que, em razão da decorrente instauração de procedi-
mentos para cassação da eficácia da inscrição estadual supra, de 
que trata a Portaria CAT 28, de 20-04-2005, com suas alterações, 
e aplicação das demais penalidades previstas na Lei 11.929, de 
12-04-2005, poderá apresentar defesa, a ser protocolizada na 
repartição fiscal abaixo indicada, no prazo de 5 (cinco) dias, nos 
termos do artigo 7º da referida Portaria CAT, e

3- De que poderá apresentar, acompanhado da defesa e 
no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, se houver interesse, às suas 
expensas e com direito a assistente técnico, conforme os crité-
rios da entidade contratada, no PFC-10-TATUAPÉ, situado à Rua 
Francisco Marengo, 1932- Térreo- Tatuapé - S. Paulo - SP, pedido 
de realização de idênticos ensaios na amostra 2 (“testemunha”), 
observadas as disposições do artigo 7º da Portaria CAT 28/2005, 
com alterações da Portaria CAT 33, de 15 de maio de 2.006.

As entidades credenciadas pela ANP estão relacionadas no 
verso da Notificação.

 NF 3
Comunicado
Contribuinte: COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA
IE 146.239.196.113 CNPJ 13.929.876./0001-78
Localidade: SÃO PAULO
Procuradoras: FLAVIA CHISPIM FERREIRA- OAB/SP 164.165 

E RENATA CAVALCANTE DE MELLO SANTOS- OAB/SP 319.070
Endereço Coml: Rua Tabapuã, 145- 5º Andar, Sala 58 - Itaim 

Bibi - São Paulo - SP
Assunto: DILIGÊNCIA REFERENTE AO AIIM 4091.424-0, DE 

10-11-2017 PARA QUE REFAÇA O DEMONSTRATIVO DE CÁLCU-
LO DO ICMS-ST, ANEXO-I DO REFERIDO AIIM.

1-Em atendimento à diligência da Unidade de Julgamento 
de Guarulhos para que fosse detalhado o Demonstrativo- anexo 
-I que está juntado às fls. 20/25 do AIIM acima mencionado.

2-Elaboramos o referido demonstrativo, nos moldes solici-
tados pela Unidade de Julgamento e postamos no sistema ePAT 
(processo administrativo tributário eletrônico).

3-Nos ternos da Legislação vigente, ficam assegurados ao 
Contribuinte e ou Procuradoras, acima identificadas, o prazo de 
30 dias a contar desta publicação para apresentação de defesa, 
por escrito no endereço eletrônico https://www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal ou em papel, entregue em um dos Postos Fiscais 
da Secretaria da Fazenda, onde será digitalizada e inserida no 
sistema, observando a disciplina da Portaria CAT 198/2010.

20/8 B5063 Kelly Cristina da Silva Garcia R$ 230,00
21/8 B5299 Sao Joao Alimentos Ltda R$ 2.144,00
21/8 B5300 Bello Alimentos Ltda. R$ 1.125,60
21/8 B5301 Bello Alimentos Ltda. R$ 5.628,00
21/8 B5302 Bello Alimentos Ltda. R$ 7.035,00
21/8 B5303 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 3.397,50
21/8 B5304 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 20.385,00
21/8 B5603 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 2.645,00
21/8 B5604 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
21/8 B5605 Lilian Lopes Neves 30737200812 R$ 320,00
21/8 B5606 Lilian Lopes Neves 30737200812 R$ 880,00
21/8 B5607 Santana Insumos e Suprimentos D R$ 512,00
21/8 B5780 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 245,25
22/8 B5970 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.568,64
22/8 B5971 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 154,80
22/8 B6226 Comércio de Embalagens Adamanti R$ 179,00
22/8 B6227 Comércio de Embalagens Adamanti R$ 1.483,50
22/8 B6228 Ademir Prado - Me R$ 1.277,50
22/8 B6229 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 55,08
22/8 B6230 Comercial Nicolatto Ltda Me R$ 864,00
22/8 B6231 Malhas Sol Industria e Comércio R$ 4.456,00
23/8 B6714 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 255,30
23/8 B6715 Catarina Protti Torchetti Eirel R$ 7.700,00
23/8 B7042 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 11.238,00
23/8 B7201 Diárias /Aj.de Custo R$ 74,28
23/8 B7202 Diárias /Aj.de Custo R$ 71,63
23/8 B7203 Diárias /Aj.de Custo R$ 84,89
26/8 B7353 Kairos Brasil com de Prod Alime R$ 1.440,00
26/8 B7354 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 1.701,40
26/8 B7355 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 739,20
26/8 B7356 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 306,60
26/8 B7357 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 96,75
26/8 B7358 H.s Calore Simonetti - Me R$ 4.232,00
26/8 B7568 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 1.726,60
26/8 B7569 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 1.920,00
26/8 B7570 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 310,40
26/8 B7876 Cia Ultragaz S/A R$ 6.195,00
26/8 B7946 Coop.agraria de Cafecultores De R$ 2.564,50
26/8 B7947 Coop.agraria de Cafecultores De R$ 1.115,50
26/8 B7949 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
26/8 B7952 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 338,22
26/8 B7954 Quality Ink Laser Suprim. Infor R$ 279,60
26/8 B7956 S. M. F. De Morais Me R$ 375,80
26/8 B7957 Marcio Fernando de Souza Lopes R$ 1.499,26
26/8 B8265 O Sartori Frios - Me R$ 1.950,00
28/8 B8936 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 2.645,00
28/8 B8937 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
28/8 B8938 Ouro Verde Comércio de Carnes L R$ 4.756,00
28/8 B8939 Diárias /Aj.de Custo R$ 1.142,86
28/8 B9242 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 0,80
29/8 B9412 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 154,80
29/8 B9655 Antonio Donizete Muniz R$ 203,98
29/8 B9656 Data Equipamentos de Segurança R$ 31,60
29/8 B9657 Ponto Mix Comercial e Servicos R$ 126,00
30/8 C0192 Mazzo e Vicioli Ltda. - Me R$ 7.000,00
30/8 C0193 Bio Análise - Analises, Pesquis R$ 267,00
30/8 C0484 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 0,80

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Convite Eletrônico 380165000012019OC00311. Oferta de 

Compra 380165000012019OC00311. Classificação final das 
propostas em ordem crescente de valores:

Item 1:

CNPJ/CPF LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIFICAÇÃO

14365828000158 Comercial Discon Ltda 18,4400 EPP 1º
Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de 

recursos. O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para 
isso, deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de 
Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI - 
MARABÁ PAULISTA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 3-9-2019
Determinando a realização da Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 26-08-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP 139, de 27-10-2017, e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Despacho 235/2019 – 
Comunicado de Evento 177/2019 – AP 11/2019).

 Fazenda e 
Planejamento
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 NF 3
Comunicado
Assunto: Notificação - AIIM ICMS
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do §3º 

do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contribuinte 
abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infra-
ção e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tribu-
tária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e alterações 
posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no 

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados durante o mês de agos-

to/2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92. 
UGE: 380168

DATA OB FAVORECIDO VALOR

1/8 A4957 Digital Informática e Locações R$ 203,29
1/8 A4958 Digital Informática e Locações R$ 799,96
1/8 A4959 Kelly Cristina da Silva Garcia R$ 550,00
1/8 A4960 Debora Regina Amaro R$ 752,00
1/8 A4961 Cristiane do Nascimento Rauli R$ 400,00
1/8 A4962 Nadia de Brito Costa R$ 400,00
1/8 A4963 Patricia Adriane Claro R$ 430,00
1/8 A4964 Jenei Tiago da Costa Santos R$ 200,00
1/8 A4965 Renata Scavassa da Silva Pedro R$ 200,00
1/8 A5313 Vitor Loli Comércio de Produtos R$ 5.333,65
1/8 A5314 Laura Cristina Souza Trevizan R$ 56,00
2/8 A5470 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.645,00
2/8 A5471 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
2/8 A5596 A.alves da Silva com de Mat. De R$ 767,50
2/8 A5662 Diárias /Aj.de Custo R$ 37,14
2/8 A5663 Diárias /Aj.de Custo R$ 935,94
2/8 A6078 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 527,00
2/8 A6079 Marcos Giuliano Petelinkar 2713 R$ 1.380,00
5/8 A6929 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 963,00
5/8 A6930 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 2.750,20
5/8 A6931 Coop.agraria de Cafecultores De R$ 3.680,00
5/8 A6932 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 18.346,50
5/8 A6933 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
6/8 A7620 Cia Ultragaz S/A R$ 6.071,10
8/8 A8124 Cia Ultragaz S/A R$ 4.130,00
8/8 A8257 Elaine Cristina Dias de Oliveira R$ 650,00
8/8 A8258 Elaine Cristina Dias de Oliveira R$ 2.620,00
9/8 A8475 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 2.070,00
9/8 A8476 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.645,00
9/8 A8533 Companhia Paulista de Forca e L R$ 44.782,63
9/8 A8722 Sabia Grupo Gerador Ltda - Me. R$ 1.210,68
9/8 A8723 Sabia Grupo Gerador Ltda - Me. R$ 240,00
9/8 A8724 Sabia Grupo Gerador Ltda - Me. R$ 3.846,56
9/8 A8725 Sabia Grupo Gerador Ltda - Me. R$ 2.000,00
9/8 A8726 Comercial Maciel Mayrinck Ltda. R$ 1.127,00
9/8 A8727 J M H Fal Embalagens R$ 340,00
9/8 A8728 Diárias /Aj.de Custo R$ 74,28
9/8 A8729 Diárias /Aj.de Custo R$ 467,97
9/8 A8730 Diárias /Aj.de Custo R$ 429,78
9/8 A8731 Claudionor Linares Barbosa da S R$ 467,97
9/8 A9151 Mariana Pinheiro Sanches da Sil R$ 769,70
9/8 A9152 Sao Joao Alimentos Ltda R$ 2.160,00
9/8 A9153 Moinho Globo Alimentos S.a R$ 900,48
9/8 A9154 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.568,64
9/8 A9155 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 154,80
9/8 A9156 Nutricionale Comércio de Alimen R$ 4.324,68
9/8 A9157 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 3.201,34
12/8 A9634 Nutricionale Comércio de Alimentos R$ 2.637,40
12/8 A9635 Jc Gomes Com. De Produtos Alimentos R$ 1.920,00
12/8 A9931 Nutricionale Comércio de Alimentos R$ 1.220,00
12/8 A9932 Euro Mtf Ltda - Epp R$ 7.200,00
12/8 A9933 Euro Mtf Ltda - Epp R$ 3.300,00
12/8 B0265 Licitavet Comercial Ltda Epp R$ 3.150,00
12/8 B0266 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 3.680,00
12/8 B0267 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
12/8 B0268 Cia Ultragaz S/A R$ 7.434,00
14/8 B1431 Nivaldo Firmino da Silva-Me R$ 700,00
14/8 B1432 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 2.645,00
14/8 B1433 Bello Alimentos Ltda. R$ 7.410,20
14/8 B1434 Roberto Carlos Grillo Me R$ 46,44
14/8 B1435 Roberto Carlos Grillo Me R$ 475,56
14/8 B1436 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 12.887,10
14/8 B1437 Francisco Carlos Batista Pinto R$ 360,00
14/8 B1438 Ouro Verde Comércio de Carnes L R$ 5.972,00
14/8 B1439 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 1.286,35
14/8 B1440 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
14/8 B1797 Alexandre Ricardo Razera R$ 100,00
14/8 B1798 Diárias /Aj.de Custo R$ 579,39
14/8 B1799 Fortunato do Carmo Lima Rodrigu R$ 37,14
14/8 B1800 Leizer Andre Lyra R$ 467,97
15/8 B2098 Jm Transportes e Com. De Alimen R$ 18.543,60
15/8 B2099 Moinho Globo Alimentos S.a R$ 11.920,64
15/8 B2100 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 154,80
15/8 B2101 Comércio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.568,64
15/8 B2102 Nutricionale Comércio de Alimen R$ 4.095,00
15/8 B2103 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 16.416,72
15/8 B2104 Colomarti Com. E Repres. Ferram R$ 220,00
15/8 B2105 Biolimp Industrial Eireli - Epp R$ 495,20
15/8 B2106 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
15/8 B2107 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
15/8 B2108 Bello Alimentos Ltda. R$ 1.125,60
15/8 B2109 Ouro Verde Comércio de Carnes L R$ 1.248,00
15/8 B2110 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 3.941,10
15/8 B2111 Fabrica de Embutidos de Carnes R$ 430,00
15/8 B2112 Rj 3 Com Imp e Ex de Equip para R$ 53,70
15/8 B2469 Vera Lucia de Arruda Rodrigues R$ 246,27
15/8 B2608 Telefonica Brasil S A R$ 1.049,91
16/8 B2802 Mundo Seletivo Comércio de Alim R$ 5.240,40
16/8 B2803 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
16/8 B2804 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 255,30
16/8 B2805 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 255,30
16/8 B2806 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.645,00
16/8 B2807 Jm Transportes e Com. De Alimen R$ 2.493,90
16/8 B2808 Vitor Loli Comércio de Produtos R$ 840,35
16/8 B2809 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 323,00
16/8 B2810 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 2.431,80
16/8 B2811 O Sartori Frios - Me R$ 14.950,00
16/8 B2812 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 1.170,80
16/8 B2813 Link Card Adm de Beneficios Eir R$ 4.100,19
16/8 B2814 Link Card Adm de Beneficios Eir R$ 1.255,71
16/8 B2860 Departamento de Agua e Esgoto D R$ 67.113,11
19/8 B3951 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 1.312,90
19/8 B3952 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 963,00
19/8 B3953 Mariana Pinheiro Sanches da Sil R$ 107,70
19/8 B3954 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 323,00
19/8 B3955 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 792,06
19/8 B3956 Sao Joao Alimentos Ltda R$ 496,00
19/8 B3957 Nutricionale Comércio de Alimen R$ 488,10
19/8 B3958 Mundo Seletivo Comércio de Alim R$ 317,60
19/8 B3959 Nutricionale Comércio de Alimen R$ 1.392,84
19/8 B3960 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 3.397,50
19/8 B4408 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 575,00
19/8 B4409 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 1.443,00
19/8 B4410 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 168,25
19/8 B4411 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 80,00
19/8 B4412 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 600,00
19/8 B4413 Leandro Chapenotte Eirelli Epp R$ 350,00
19/8 B4414 Coop.agraria de Cafecultores de R$ 3.680,00
19/8 B4415 J Marin Sampaio e Cia Ltda - Me R$ 57,50
19/8 B4416 J Marin Sampaio e Cia Ltda - Me R$ 70,50
19/8 B4417 Jkj Ind com de Artigos Texteis R$ 3.180,00
19/8 B4418 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
19/8 B4419 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 296,60
19/8 B4420 Cia Ultragaz S/A R$ 7.186,20
19/8 B4865 Adriana Cornacini da Silva R$ 806,00
19/8 B4866 Kelly Cristina da Silva Garcia R$ 294,00
20/8 B4966 Empresas Reunidas Paulista de T R$ 2.210,77
20/8 B4967 Laura Cristina Souza Trevizan R$ 56,00
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